
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

PARECER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO Nº 45/2024

MEMORANDO 3.442/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 12/2023 

ASSUNTO: 4° Termo de Aditivo ao Contrato nº 12/2023.

DEMANDANTE: Setor de Licitações e Contratos.

DO RELATÓRIO

Trata-se  de  análise  solicitada  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  da

Câmara Municipal de Aracaju para emitir parecer técnico concernente à formalização

do 4° Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2023, homologado em 05/05/2023, que entre si

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU e a empresa DISLOC – LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA – EPP,  cujo objeto é a contratação de empresa especializada

na locação de veículos para as atividades Administrativas,  Legislativas e da Mesa

Diretora da Câmara Municipal de Aracaju.

Motivo: Supressão de 2 (dois) veículos, correspondente aproximadamente 21,74% do

valor inicial do contrato.

É o sucinto Relatório.

DO CONTROLE INTERNO

A Lei Complementar nº 169 de 16 de agosto de 2019, que dispõe, entre outros,

sobre  a  Estrutura  Organizacional  Administrativa  do  Poder  Legislativo  Municipal,

descreve  as  competências  da  Coordenadoria  de  Controle  Interno  da  Câmara

Municipal  de  Aracaju,  entre  elas,  examinar  as  fases  de  execução  da  despesa,

inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos,  sob os aspectos da

legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. 

       Impede asseverar que não faz parte das atribuições do Controle Interno a análise

acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato da gestão, quer

no  seu  aspecto  econômico,  quer  no  seu  aspecto  administrativo,  já  que  são  de

responsabilidade dos administradores públicos. A Coordenadoria de Controle Interno

incumbe á análise dos aspectos técnicos.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

Diante de todo o exposto, esta Coordenadoria passa analisar tecnicamente.

Conforme informações constantes dos documentos acostados ao processo em

análise, identificamos que se trata de:

 Contrato nº 12/2023 de 08 de maio de 2023. Salientando que o contrato

inicial  o  valor  global  de  R$  1.550.016,00  (um  milhão  quinhentos  e

cinquenta mil e dezesseis reais), com a supressão do preço passará a

ser  R$ 1.213.056 (um milhão duzentos e  treze mil  cinquenta e  seis

reais) anual. 

 Autorizo nº 120/2024. Referente a supressão de 2 (dois) veículos 
correspondentes aproximadamente 21,74% do valor inicial do contrato.

 Minuta  da justificativa  do 4º  Termo aditivo  ao contrato  n°  12/2023 -

Modificação  do  valor  contratual  em  decorrência  de  diminuição

quantitativa de seu objeto - supressão de 2 (dois) veículos cujo valor

unitário  é  R$ 5.616,00  (cinco  mil  seiscentos  e  dezesseis  reais),

conforme justificativa acostada pelo Setor competente. 

a. Verificamos  que  o  quantitativo  de  veículos  informado  na

Minuta  da  Justificativa  não  confere  com  o  quantitativo

remanescente do Contrato.

b. Recomendamos  anexar  os  aditivos  de  supressões

realizados referente a esse Contrato.

 Minuta do 4° Termo aditivo ao contrato n° 12/2023;

 Certidões e documentos afins;

 Portaria n°451/2024;

Tendo em vista que foi considerada na apuração de percentual de supressão,

para fins de observação do limite estabelecido em lei, tanto na supressão valor quanto

na redução do quantitativo do objeto.

Recomendamos, ainda, observação aos Acórdãos nº 2.059/2013 e 1498/2015

ambos  do  TCU,  não  considerando  os  acréscimos  ou  supressões  realizados

anteriormente.  Vale  dizer  que,  os  acréscimos  e  as  supressões  já  realizados  não

alteram a base de cálculo para aplicação de novas alterações e aferição do limite

legal.  Os acréscimos ou as supressões de quantitativos devem ser considerados de

forma isolada, calculados sobre o valor original do contrato. 
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

O  Processo  estará  revestido  das  formalidades  necessárias,  desde  que

atendidas ou justificadas as recomendações constantes deste Parecer, o que não

desobriga atender ao que for apontado pela Procuradoria Jurídica.

É o que entendemos e temos a informar no momento

Aracaju, 02 de julho de 2024.

Juliana Oliveira Nascimento Teles

Coordenadora de Controle Interno

Mat. 84466
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2F2B-75D4-D3CC-23CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIANA NASCIMENTO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 02/07/2024 12:45:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/2F2B-75D4-D3CC-23CB


